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( LEI N.0 3.359 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998. (
i !
' Auoriza o Executivo t

lMunicipal a abrir Crédito Especial r
no valor de R$ 19.000,00, e dé i

loutras providências
.

lMARIA MADALENA BOHLER
, Prefeita Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a y
seguinte jL E 1:

t

'

Art. lo - Fic.a o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditol 
h Especial no valor de R$ 19.000,00 (dezenove miI reais), na seguinte dotaçâoJ .

orçamentéria:

0903.08482461023 - 3132 - 952
09 - SMEC
O3- cultura e Desporto
08 - Educaçâo e cultura
48 - Cultura
246 - Patrimônio Histörico

1 1023 - Recuperalo da érea tombada da antiga Estalo Férrea
1 3132 - Outros Servim s e Encargos)

1 Art
. 2o - para a cobertura do crédito autorizado pelo adigo anterior,1

1 servirâ de recurso a transferência decorrente do Termo de convènio firmado com
J a Secretaria de Estado da Cultura, referente a reforma da cobertura da antiga i
è Estaçâo Férrea

.t ..6' 

y) ' Ad. 30 - Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a reabrir
! no pröximo exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu 7

saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, 1 20, da Constituilo Federal e ,
q ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320/64. !

l
jArt. 40 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei 1

tra em vigor na data de Sua publicaWo,Or1 j
lGABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 28 j
de dezem bro de 1998. lr

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

:: . - .
*

MARIA MADALENA BOHLER,
--7 . Prefeita Municipal. .O

-U JC () 'c.J . k.z a
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

;1 1.

1
.1
I
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( LEI N.0 3.359 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998. (
i !
' Auoriza o Executivo t

lMunicipal a abrir Crédito Especial r
no valor de R$ 19.000,00, e dé i

loutras providências
.

lMARIA MADALENA BOHLER
, Prefeita Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a y
seguinte jL E 1:

t

'

Art. lo - Fic.a o Executivo Municipal autorizado a abrir Créditol 
h Especial no valor de R$ 19.000,00 (dezenove miI reais), na seguinte dotaçâoJ .

orçamentéria:

0903.08482461023 - 3132 - 952
09 - SMEC
O3- cultura e Desporto
08 - Educaçâo e cultura
48 - Cultura
246 - Patrimônio Histörico

1 1023 - Recuperalo da érea tombada da antiga Estalo Férrea
1 3132 - Outros Servim s e Encargos)

1 Art
. 2o - para a cobertura do crédito autorizado pelo adigo anterior,1

1 servirâ de recurso a transferência decorrente do Termo de convènio firmado com
J a Secretaria de Estado da Cultura, referente a reforma da cobertura da antiga i
è Estaçâo Férrea

.t ..6' 

y) ' Ad. 30 - Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a reabrir
! no pröximo exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu 7

saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, 1 20, da Constituilo Federal e ,
q ad. 45 da Lei Federal n.O 4.320/64. !

l
jArt. 40 - Revogadas as disposiçöes em contrério, a presente Lei 1

tra em vigor na data de Sua publicaWo,Or1 j
lGABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 28 j
de dezem bro de 1998. lr

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

:: . - .
*

MARIA MADALENA BOHLER,
--7 . Prefeita Municipal. .O

-U JC () 'c.J . k.z a
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

;1 1.

1
.1
I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

gaginele C10 @zefelto

LEI N.° 3.359 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998.

Autoriza o Executivo
Municipal a abrir Crédito Especial
no valor de R$ 19.000,00, e dé
outras providéncias.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefelta Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte
LEI:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Especial no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), na seguinte dotacéo
orgamenta’ria:

O

0903.08482461023 — 3132 — 952
09 — SMEC
03 — Cultura e Desporto
08 — Educacéo e Culture
48 — Culture
246 - Patrimonio Histérico
1023 — Recuperacéo da area tombada da antiga Estaoéo Férrea
3132 — Outros Servicos e Encargos

Art. 2° - Para a cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior,
servira de recurso a transferencia decorrente do Termo de Convénio firmado com
a Secretaria de Estado da Cultura, referente a reforma da cobertura da antiga
Estagao Férrea.

Art. 3° - Fica o Executivo Municipal, igualmente, autorizado a reabrir
no proximo exercicio financeiro, o presente Crédito Especial nos limites do seu
saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, § 2°, da Constituioéo Federal e
art. 45 da Lei Federal n.° 4320/64.

0

Art. 4° — Revogadas as disposiooes em contrario, a presente Lei
entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28
de dezembro de 1998.

REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

<

MARIA MADALENA BUHLER,
egaeafle Z: 792) . gem Prefelta MunICIpal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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